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Vereador

PARECER

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal que dispõe sobre a ampliação de matrículas

em escolas de educação infantile ensino fundamental em tempo integral no Município de São Sebastião da Bela Vista/MG.

A proposta possui relevante interesse público, tendo como objetivo ampliar o acesso à educação em tempo

integral, promovendo melhores condições de aprendizagem, desenvolvimento educacional e inclusão social dos estudantes

da rede municipal de ensino.

VeriÍica-se que a matéria está inserida na competência administrativa do Município, tratando da organização e

planejamento das politicas públicas educacionais no âmbito da rede municipal de ensino. O projeto apresenta diretrizes

voltadas à expansâo das matriculas, cri4ão de turmas, formaçâo de proÍissionais, acompanhamento das ações e definiçâo

de metas para ampliação gradual do atendimento em tempo integral.

Dessa forma, não se verifrcando impedimentos de ordem constitucional, legal, técnica ou Íinanceira, a Comissão

de Constituiçã0, Justiça e Finanças opina favoravelmente à aprovaçâo do Projeto de Lei Municipal n" 1812026.

Sala das sessões, 27 2026

Godoi
Rdator

De acordo:
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Membro
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